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Dispositivos da Lei de Inovação

e sua implementação
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Objetivo

ñIdentificar aspectos relevantes da Lei de Inova­«o 

para as For­as Armadasò

Objetivo
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Roteiro

1. Lei de Inovação

2. Dispositivos da Lei

3. O Núcleo de Inovação Tecnológica (NIT)

4. Considerações finais

Roteiro
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Aprovação Lei País

1980 Bayh-Dole Act USA

1996
Bundesministeriumfür Bildungund

Forschung
Germany

1998
TheLaw to PromoteTechnologyTransfer

from Universitiesto Industry
Japan

1999 Loi surlôinnovationet la recherche France

2004 Lei de Inovação Tecnológica Brasil

Fonte: Direito da Inovação, 2006. Denis Borges Barbosa

Leis de InovaçãoLeis de Inovação
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Lei de Inovação

Art. 1o EstaLei estabelecemedidasde incentivoà inovaçãoe à

pesquisacientífica e tecnológicano ambienteprodutivo, com

vistasà capacitaçãoe ao alcanceda autonomia tecnológica...

doPaís...
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Roteiro

1. Lei de Inovação
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Royalties para o criador

Art. 14. É asseguradaao criador participaçãomínima de

cinco por cento e máxima de um terço nos ganhos

econômicos,auferidospelaICT, resultantesde... exploração

decriação... daqualtenhasidoo inventor...

Port. 72 (COMAER): Os ganhoseconômicosresultantesda

exploração... decriaçãoprotegida... serãocompartilhados:

I - a ICT - Dois terços; e

II - o criador - Um terço.
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Royalties ïquestões fundamentais

Prioridades da instituição 

Royalties x Orçamento
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Institution US Patents Royalties (US$)

MIT 133 39.824.482

Univ. of Florida 54 40.300.000

Univ. of Minnesota 51 47.051.520

Univ of Wisconsin at Madison 89 49.052.238

Wake Forest. Univ. 8 49.945.169

Univ. of California System 310 92.902.000

New York Univ. 21 133.774.915

USA 2003-2005

Fonte: Association of University Technology Managers (2006)

Royalties ïUSA (2003-2005)
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Motor a álcool

PI 8106855

Inventor: Urbano Ernesto Stumpf

ñCarburador espec²fico

para §lcoolò

Depósito:  23/10/1981
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Desafio

ñEnfatizar a prote­«o da Propriedade Intelectual como 

instrumento gerador de royalties para a institui­«o.ò

Transferência 
de Tecnologia

Pesquisas

Patentes

Royalties

Benefícios para 
a sociedade



 

Comando-Geral de Tecnologia Aeroespacial
Instituto de Fomento e Coordenação Industrial

Subvenção econômica

Art. 20. A União,asICT e asagênciasdefomento... incentivarão

o desenvolvimentode produtos ... inovadoresem empresas

nacionais... medianteaconcessãoderecursosfinanceiros...

§ 3o Os recursosdestinadosà subvenção econômica serão

aplicadosno custeiode atividadesde pesquisa,desenvolvimento

tecnológicoe inovaçãoemempresasnacionais.
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Projetos de Defesa

Subvenção econômica

Ano Qnt Valor (R$ milhões)

2007 27 66,93

2008 6 29,21

2009 9 37,78

Totais 42 133,93
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Bolsa de estímulo à inovação

Art. 10. É facultado à ICT celebraracordosde parceriapara

realização de atividades conjuntas de pesquisa ... com

instituiçõespúblicaseprivadas.

§ 1º O servidor,o militar ou o empregadopúblico da ICT

envolvido na execuçãodas atividades ... poderá receber

bolsadeestímuloà inovação...
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Prestação de serviços

Art. 9º É facultado à ICT prestar ... serviços ... nas

atividades voltadas à inovação e à pesquisacientífica e

tecnológica....

§ 2º O servidor,o milita r ou o empregadopúblico envolvido

na prestaçãode serviços ... poderá receber retribuição

pecuniária ...
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Licença para constituir empresa

Art. 16. A administração pública poderá conceder ao

pesquisadorpúblico... licençasemremuneraçãoparaconstituir

... empresa...

§ 1º A licença ... dar-se-á pelo prazo de até três anos

consecutivos, renovávelpor igualperíodo.
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Outras questões

üDispensa de licitação para transferência de tecnologia

üCompartilhamento de laboratórios com empresas

üExploração de criação de interesse da Defesa Nacional
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Desafio

ñNormatizar os dispositivos previstos na Lei de 

Inova­«o, que digam respeito ¨s For­as Armadas.ò
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Roteiro

1. Lei de Inovação

2. Dispositivos da Lei

3. O Núcleo de Inovação Tecnológica (NIT)

4. Considerações finais

Roteiro
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Inovação: ñIntroduçãodenovidadeou aperfeiçoamentono ambiente

produtivo ou social que resulteem novos produtos,processosou

serviços.ò

O Nucleo de Inovação Tecnológica (NIT)

Art . 17: ñA ICT deverádispor de NIT, próprio ou em associação

comoutrasICT, coma finalidadedegerir suapolíticadeinovação.ò



 

Comando-Geral de Tecnologia Aeroespacial
Instituto de Fomento e Coordenação Industrial

22

ñContribuirparao surgimentode inovaçõestecnológicas,

por meio da Proteçãoda PropriedadeIntelectual e da

TransferênciadeTecnologiasgeradasnoCOMAER.ò

Missão do NIT/CTA
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Chefia

Maj OôDonnell

Propriedade 
Intelectual

Renato, Almir e 
Sidnei

Transferência 
de Tecnologia

Edvaldo

Prospecção

Jefferson

Relacionamento 
Externo

Nestor

Planejamento

Nestor

Assessoria Jurídica

Ten Lívia

Organograma do NIT/CTA
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IFI

NIT/CTA

IAE

IEAV

ICEA

CELOG

CLBI

CLA

GEEV

ITA

DCEA

CTA

COMGAP

ICT apoiadas

Instituto de Estudos Avançados

Instituto de Controle 

do Espaço Aéreo

Instituto de Aeronáutica e Espaço

Instituto Tecnológico 

de Aeronáutica

Grupo Especial de 

Ensaios em Vôo

Centro de Lançamento de Alcântara

Centro de Lançamento da Barreira do Inferno

Centro Logístico 

da Aeronáutica


